
Fluxograma nº 2.2: Da Supervisão - Intervenção
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A Comissão de Intervenção será designada pela 
Presidência do CME– ATM-PA e integrada por, no 
mínimo, 2 técnicos.

A  Comissão  de  Intervenção  deverá  apresentar  ao  
CME  relatório fundamentado, circunstanciado e   
documentado, indicando: a) conversão do processo 
em Saneamento, com indicação das medidas de  
regularização cabíveis e os respectivos  razos; ou b)  
face à gravidade das irregularidades verificadas, o 
descredenciamento da Instituição denunciada.

A Instituição interessada terá garantido o acesso ao 
Relatório e prazo de 15 dias para manifestar-se ou 
não sobre o seu teor, sendo o processo, após sua 
completa  instrução, remetido ao Relator designado  
no processo de Supervisão (conforme  item  4 do 
Fluxograma nº 1), para elaboração de relatório.

NÃOSIM

Manifestação da
Instituição

O Relator, a partir de sua convicção, fundamentada 
nos elementos constantes dos autos, poderá concluir 
pela pertinência ou não do Relatório da Comissão de 
I n t e r v e n ç ã o ,  o p i n a n d o  p e l a  a d o ç ã o  d e
Saneamento ou Descredenciamento.

Procedimentos
de votação nas Câmaras

e no Pleno

Os procedimentos de elaboração de Parecer e 
respectiva votação obedecem ao disposto nos itens 7 
a 9 do Fluxograma nº 1.

Decisão do
CME

Da decisão do Conselho Pleno cabe à parte 
interessada o direito de recurso no prazo de 15 dias.

Conversão em
Saneamento Descredenciamento Recurso

Conversão em
Saneamento Descredenciamento

Não Provido

NÃOSIM

Provido

 Fim do Processo   Fim do Processo   Fim do Processo  


	Página 4

